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SEÇÃO I 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO COLUNI/UFF Nº. 12, DE 21 DE MARÇO DE 2022. 
 

 
Designar composição da Comissão de Extensão 
desta Unidade. 

 
 

O DIRETOR DO COLÉGIO UNIVERSITÁRIO GERALDO REIS, no uso de suas atribuições, 
regimentais e estatutárias, 
 

RESOLVE: 
 

I - Designar os(as) professores(as) GILMAR OLIVEIRA DA SILVA, ANA CRISTINA CORRÊA 
FERNANDES, ANA CAROLINA CASSANO SANTOS, ANA CAROLINA LACORTE LIMA e LUIZ FERNANDO 
LIMA BRAGA JÚNIOR para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Extensão aprovada 
pelo Colegiado desta Unidade. 

II - Os referidos mandatos compreendem o ano letivo de 2022. 
III - Estas designações não compreendem função gratificada. 
Esta DTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 

 
 
 

CHARLESTON JOSÉ DE SOUSA ASSIS 
Diretor  

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO COLUNI/UFF Nº. 14, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Designar Banca Examinadora para Seleção Pública 
Simplificada para Professor Substituto. 

 
 
O DIRETOR DO COLÉGIO UNIVERSITÁRIO GERALDO REIS, no uso de suas atribuições, 

regimentais e estatutárias, 
 
RESOLVE: 
 
I - Designar os(as) professores(as) FELIPE OLAVO SILVA, ANA PAULA CABRAL COUTO 

PEREIRA e LUIZ DAVI MAZZEI, tendo como suplente CARLOS AUGUSTO AGUILAR JÚNIOR e secretária 
THAMARA SANTOS DE CASTRO, para, sob a presidência do primeiro, proceder a Seleção Pública 
Simplificada para Professor EBTT na Área de Matemática do Colégio Universitário Geraldo Reis. 

II - Estas designações não compreendem função gratificada. 
Esta DTS entrará em vigor na data da sua assinatura. 

 
 
 

CHARLESTON JOSÉ DE SOUSA ASSIS 
Diretor  

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO DSP/INEAC/UFF Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 

 

Designação de Comissões Departamentais 
encarregadas de avaliar e emitir parecer sobre os 
pedidos de progressão funcional dos professores 
lotados no Departamento de Segurança Pública. 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

RESOLVE: 

i- Designar os docentes LUCIANE PATRÍCIO BARBOSA MARTINS, matrícula SIAPE nº 
1668718, DANIELI MACHADO BEZERRA, matrícula SIAPE nº 1064047, KLARISSA ALMEIDA SILVA 
PLATERO, matrícula SIAPE nº 1459802, MARCO AURÉLIO GONÇALVES FERREIRA, matrícula SIAPE nº 
2227562, FREDERICO POLICARPO DE MENDONÇA FILHO, matrícula SIAPE nº 2053894, JACQUELINE DE 
OLIVEIRA MUNIZ, matrícula SIAPE nº 1372320, VLADIMIR DE CARVALHO LUZ, Matricula SIAPE no 
2027564, LUDMILA RODRIGUES ANTUNES, Matrícula SIAPE no 1380215 e PEDRO HEITOR BARROS 
GERALDO, Matrícula SIAPE no 2478104, para comporem as Comissões Departamentais encarregadas de 
avaliar e emitir parecer sobre os pedidos de progressão funcional dos professores lotados no 
Departamento de Segurança Pública, para posterior apreciação pelo plenário departamental. As 
comissões serão sempre formadas por três professores dos acima listados, cabendo a presidência da 
comissão ao docente mais antigo no DSP. A organização e distribuição dos trabalhos caberá à professora 
LUCIANE PATRÍCIO BARBOSA MARTINS, vice-chefe do Departamento de Segurança Pública. 

ii- Fica revogada a a DTS n.02/2020, de 13 de julho de 2020. 

Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

DANIEL GANEM MISSE 
Chefe do Departamento de Segurança Pública – UFF 

SIAPE: 1202161 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GET/UFF Nº 8, DE 12 DE ABRIL DE 2022 
 

 

Designação de membros para bancas de seleção de 

monitores. 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA, no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais, 

RESOLVE: 

 

I - Designar os professores abaixo para constituírem Banca para seleção de monitores do Departamento 

de Estatística (GET).  

Título do Projeto Banca 
Apoio didático no ensino de Estatística nas áreas 
de Ciências da Vida (GETA0001) 

Maria Cristina Bessa Moreira,  
Núbia Karla de Oliveira Almeida,  
José Rodrigo de Moraes 

Apoio didático à disciplina Inferência Bayesiana 
(GETA0002)  

Mariana Albi de Oliveira Souza,  
Luis Guillermo Coca Vellarde,  
Maria Cristina Bessa Moreira 

Apoio didático à disciplina Fundamentos de 
Matemática para Estatística (GETA0003) 

Ana Maria Lima de Farias,  
Jaime Antonio Utria Valdes,  
Douglas Rodrigues Pinto 

Apoio didático à disciplina Probabilidade I 
(GETA0004) 

Jaime Antonio Utria Valdes,  
Mariana Albi de Oliveira Souza, 
Jessica Quintanilha Kubrusly 

Apoio didático à disciplina Probabilidade II 
(GETA0005) 

Jessica Quintanilha Kubrusly, 
Valentin Sisko,  
Marcio Watanabe Alves de Souza 

Apoio didático à disciplina Estatística I 
(GETA0006) 

Jony Arrais Pinto Junior,  
Ana Beatriz Monteiro Fonseca, 
Mariana Albi de Oliveira Souza 

Apoio didático à disciplina Estatística II 
(GETA0007) 

Estelina Serrano de Marins Capistrano,  
Rafael Santos Erbisti,  
Núbia Karla de Oliveira Almeida 
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Título do Projeto Banca 

Apoio didático à disciplina Inferência 
(GETA0008) 

Estelina Serrano de Marins Capistrano,  
Jessica Quintanilha Kubrusly,  
Luis Guillermo Coca Velarde 

Apoio didático à disciplina Métodos 
Computacionais para Estatística II (GETA0009) 

Patrícia Lusié Velozo da Costa,  
Jony Arrais Pinto Junior,  
Karina Yuriko Yaginuma 

Apoio didático à disciplina Programação 
Estatística (GETA0010) 

Valentin Sisko,  
Jessica Quintanilha Kubrusly, 
Patrícia Lusié Velozo da Costa 

Apoio didático no ensino de Estatística para 
Alunos de Engenharias (GETA0011) 

Luz Amanda Melgar Santander,  
Wilson Calmon Almeida dos Santos,  
Douglas Rodrigues Pinto 

Apoio didático no ensino de Estatística para 
Alunos de Economia (GETA0012) 

 
Karina Yuriko Yaginuma,  
Adrian Heringer Pizzinga,  
Marcio Watanabe Alves de Souza 

Apoio didático no ensino de Estatística nas áreas 
de Ciências Humanas (GETA0013) 

Marco Aurélio dos Santos Sanfins, 
Keila Mara Cassiano,  
Núbia Karla de Oliveira Almeida 

 

Esta DTS entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 

 

PATRÍCIA LUSIÉ VELOZO DA COSTA  

(SIAPE 1805333) 

Chefe do Departamento de Estatística 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GQA/UFF N.º 3, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Designa a banca para o processo seletivo para o 
projeto GQAA0001—Monitoria para 
experimentação e renovação de práticas das 
disciplinas experimentais—edição 2022. 

 
 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA ANALÍTICA, no uso de suas atribuições regimentais e 
estatutárias, 
 
  RESOLVE: 
 

I. Designar ANDERSON DE ARAÚJO ROCHA, matrícula UFF 01238116 e SIAPE 1229496; RAQUEL 
ANDRADE DONAGEMMA, matrícula UFF 01570006 e SIAPE 1680167; e SÍLVIA MARIA SELLA, 
matrícula UFF 00389906 e SIAPE 0310902, para comporem a banca para o processo seletivo para 
o projeto GQAA0001—Monitoria para experimentação e renovação de práticas das disciplinas 
experimentais—edição 2022, a ser realizada de 12 a 14 de abril de 2022. 

II. Esta designação não corresponde a cargo de direção nem a função gratificada. 

Esta DTS entrará em vigor a partir desta data. 

 
FELIPE SILVA SEMAAN 

Chefe do GQA 
# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GQA/UFF N.º 4, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Designa a banca para o processo seletivo para o 
projeto GQAP0002—Monitoria como facilitadora do 
processo de aprendizado de Química Analítica I 
teórica—edição 2022. 

 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA ANALÍTICA, no uso de suas atribuições regimentais e 
estatutárias, 
 
  RESOLVE: 
 

I. Designar CHRISTIANE BÉATRICE DUYCK PINTO, matrícula UFF 01492512 e SIAPE 3414360; LUCAS 
MATTOS DUARTE, matrícula UFF 2332206 e SIAPE 3160432; e RAFAEL MACHADO DORNELLAS, 
matrícula UFF 2118921 e SIAPE 2356144, para comporem a banca para o processo seletivo para 
o projeto GQAP0002—Monitoria como facilitadora do processo de aprendizado de Química 
Analítica I teórica—edição 2022, a ser realizada de 12 a 14 de abril de 2022. 

II. Esta designação não corresponde a cargo de direção nem a função gratificada. 

Esta DTS entrará em vigor a partir desta data. 

FELIPE SILVA SEMAAN 
Chefe do GQA 

                                                                                               # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GQA/UFF N.º 5, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Designa a banca para o processo seletivo para o 
projeto GQAP0003—Monitoria como facilitadora do 
processo de aprendizado de Química Analítica II 
teórica—edição 2022. 

 
 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA ANALÍTICA, no uso de suas atribuições regimentais e 
estatutárias, 
 
  RESOLVE: 
 

I. Designar RAFAELLA REGINA ALVES PEIXOTO, matrícula UFF 2332608 e SIAPE 31607020; ROBERTA 
AMORIM DE ASSIS, matrícula UFF 00389731 e SIAPE 0310636; e SERGIO FELIPE JEREZ VEGUERÍA, 
matrícula UFF 01236608 e SIAPE 2359697; para comporem a banca para o processo seletivo para 
o projeto GQAP0003—Monitoria como facilitadora do processo de aprendizado de Química 
Analítica II teórica—edição 2022, a ser realizada de 12 a 14 de abril de 2022. 

II. Esta designação não corresponde a cargo de direção nem a função gratificada. 

Esta DTS entrará em vigor a partir desta data. 

 
FELIPE SILVA SEMAAN 

Chefe do GQA 
            # # # # # # 

 



 
                                         UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

               ANO LVI – N.° 78                  28/04/2022       SEÇÃO I                             PÁG. 011 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GSC/UFF Nº 1, DE 25 DE ABRIL DE 2022 
 
 

Renovação dos membros do colegiado do Curso de 
Bacharelado em Sociologia – Niterói (GSC) 

 
O COORDENADOR DO CURSO DE BACHARELADO EM SOCIOLOGIA DE NITERÓI, no uso 

de suas atribuições,  
 

RESOLVE: 
 
I - Designar como integrantes efetivos do Colegiado do Curso de Bacharelado em Sociologia de Niterói, 
os professores e discentes: 
 
MEMBROS DO COLEGIADO DE SOCIOLOGIA – BACHARELADO 
 
Departamentos Membro titular Membro suplente 

Coordenador Lucas Correia Carvalho SIAPE: 1142062   

Antropologia Simone Pondé Vassallo SIAPE: 2357488 Renata de Sá Gonçalves SIAPE: 1661325 

Geografia Rita de Cássia Martins Montezuma SIAPE: 
1975545 

Douglas de Souza Pimentel SIAPE: 
1066010 

Psicologia João Batista Rezende SIAPE: 3059111 Sílvia Helena Tedesco SIAPE: 3029041 
Ciência Política Christy Ganzert Pato SIAPE: 3059111 Brand Arenari SIAPE: 3029041 

Estatística Márcia Carvalho SIAPE: 2722437 Luz Amanda Melgar Santander SIAPE: 
1193497 

História Juniele Rabelo de Almeida SIAPE: 
1152954 Mário Grynszpan SIAPE: 308553 

Sociologia 

Aline Marinho Lopes SIAPE: 1882613 

Daniel Veloso Hirata SIAPE: 2138848 

Elisabete Cruvello da Silveira SIAPE: 
310892 

Joana Darc Fernandes Ferraz SIAPE: 
1299062 

Letícia Helena Medeiros Veloso SIAPE: 
311369 

Napoleão Miranda SIAPE: 311369 
Verônica Toste Daflon SIAPE: 1238785 

Raquel Guilherme Lima SIAPE: 1023628 
Wilma Lúcia Rodrigues Pessoa SIAPE: 

317757 

Letras Ana Cláudia Machado Teixeira SIAPE: 
2248770 Fabiana Esteves Neves SIAPE: 3475113 

Discentes Mateus Felix Peixoto Matrícula: 
118098024 

Açucena de Oliveira e Silva Matrícula: 
118098024 
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Discentes  Victor André Rodrigues Borges Pereira 
Matrícula: 120098010 

Camila Antonio de Souza Nogueira 
Matrícula: 220098066 

 
II – Os membros do Colegiado de Curso têm os seguintes mandatos:  
1 - coincidente com o tempo de permanência no cargo consignado, no caso do Coordenador e do Vice-
Coordenador do curso; 
2 - dois anos para os demais representantes docentes; 
3 - um ano para os representantes discentes. 
 
III – Revogar DTS GSC, Nº. 03 de 02 de setembro de 2021. 
 
IV - Esta designação não corresponde a cargo de direção nem função gratificada. 
 
Esta DTS entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 
 
 
 

 
LUCAS CORREIA CARVALHO 

Coordenador do Curso de Bacharelado em Sociologia/UFF 
# # # # # # 
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      DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO IET/UFF, Nº. 3 de 20 DE ABRIL de 2022. 
 
 
Designação de Coordenador do Núcleo de Estudos 
Estratégicos - NET/IET. 

 
 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ESTUDOS ESTRATÉGICOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
  RESOLVE: 
I - Designar o Professor Emérito Dr. Eurico de Lima Figueiredo, siape 1719379, para coordenar o Núcleo 
de Estudos Estratégicos-NET, UORG 1832 
 
II - Esta DTS não implicará em gratificação; 
 
 Esta DTS entra em vigor  na data de sua publicação. 
 

 
 
        
                                                                    
 

VÁGNER CAMILO ALVES 
Diretor Do Instituto de Estudos Estratégicos   

INEST/UFF 
# # # # # # 
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    DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO INF/UFF N.º 6, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 
                

Institui Comissão Eleitoral com vistas à escolha de 
Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Graduação em 
Ciências Naturais - Bacharelado (GCN) - do Instituto do 
Noroeste Fluminense de Educação Superior – INF 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO DO NOROESTE FLUMINENSE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no 
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,  

 
RESOLVE: 
 
I - Instituir Comissão Eleitoral com vistas à escolha de Coordenador e Vice- Coordenador 

do Curso de Graduação em Ciências Naturais - Bacharelado (GCN) do Instituto do Noroeste Fluminense 
de Educação Superior com a seguinte composição: 

 
Membros Docentes 
 

Fabrízzio Condé de Oliveira - SIAPE nº 1323362 (Presidente) 
 

Fábio Pacheco Ferreira - SIAPE: 3380092 (Vice-presidente) 
 

Sandra Machado de Souza Lima - SIAPE: 2280057 (Secretária) 
 

Marcelo Garcia Simão - SIAPE: 1248672 (Suplente) 
 

 Membros Discentes 
 

Natacha Aníbal Ferreira – Matrícula 118093067 (Titular) 
 

Tatiane Azevedo Martins – Matrícula 118093075 (Suplente) 
 
II - Esta DTS revoga a publicada no BS nº 75 de 25/04/2022; 
 
 

             III - Esta designação não corresponde à função gratificada; 
 
Esta DTS entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

SILVIO CEZAR DE SOUZA LIMA 
Diretor do Instituto do Noroeste Fluminense de Educação Superior 

Matrícula SIAPE: 2076619 
                                                                                                # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MDI/UFF Nº 13, DE 26 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Retificação DTS MDI/UFF Nº 7 de 14 de abril 
de 2022 - Composição de Banca do processo 
seletivo - Projeto de Monitoria - MDIA0001 - 
Doutrina e jurisprudência: as novas vertentes 
dos Recursos Processuais Penais. 

 
O CHEFE DE DEPARTAMENTO DE DIREITO – MACAÉ - MDI, no uso de suas 

atribuições regimentais e estatutárias, 
 
RESOLVE: 
 
 
I – Retificar a Determinação de serviço MDI/UFF nº 7 de 14 de abril de 2022, 

publicada em 19 de abril de 2022, ANO LVI – N.° 73, SEÇÃO I, PÁG. 017. 
II - Designar os docentes, DAVID AUGUSTO FERNANDES, matrícula SIAPE nº 

1211036, SAULO BICHARA MENDONÇA, matrícula SIAPE nº 1949734 e JORGE LUIZ LOURENÇO 
DAS FLORES Matrícula SIAPE 1774654, para sob a presidência do primeiro, comporem a Banca do 
processo seletivo do projeto de monitoria MDIA0001 - Doutrina e jurisprudência: as novas 
vertentes dos Recursos Processuais Penais. 

III -  Esta DTS não implicará gratificação. 
Esta DTS entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 

 
CAMILO PLAISANT CARNEIRO 

Chefe do Departamento de Direito de Macaé  
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PPECN/UFF N. º 2, DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
Altera os membros da Comissão de Conferência e 
Alienação de Bens Patrimoniais do Curso de 
Mestrado Profissional em Ensino de Ciências da 
Natureza (PCN) 
 
 

           A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE CIÊNCIAS DA 
NATUREZA (PPECN/UFF), no uso de suas atribuições, 
 
                   RESOLVE: 
 

I-Alterar os membros da Comissão de Conferência e Alienação de Bens Patrimoniais do 
Curso de Mestrado Profissional em Ensino de Ciências da Natureza, DTS nº 03 de 
setembro de 2018, substituindo o servidor técnico-administrativo Paulo Roberto Silvero 
Martins, SIAPE 3138857, pela servidora técnica-administrativa Merice Santiago Silva, SIAPE 
3044256, ficando a referida comissão composta pelos seguintes membros: Karla Tereza 
Magalhães (presidente), SIAPE 2151104; Rose Mary Latini, SIAPE 7307398 e Merice 
Santiago Silva, SIAPE 3044256. 
 

                       Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

ROSE MARY LATINI COVA 
Coordenadora do PPECN/UFF 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PPGMC/IACS/UFF Nº 2, DE 20 DE ABRIL DE 2022 
 

Formação das Comissões de Seleção para as turmas 
de Mestrado e de Doutorado de 2023 do Programa 
de Pós-Graduação em Mídia e Cotidiano. 

 

O COORDENADOR DO CURSO DE PÓS- GRADUAÇÃO EM MÍDIA E COTIDIANO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

I – Designar as professoras: Patrícia Gonçalves Saldanha, matrícula SIAPE 1614122; 
Walcéa Barreto Alves, matrícula SIAPE 2133465; e Adriana Barsotti, matrícula SIAPE 1141659, para 
compor a Comissão Examinadora do Processo Seletivo para o Mestrado de 2023. 

II – Designar as professoras: Renata de Rezende Ribeiro, matrícula SIAPE 14444514; 
Denise Tavares da Silva, matrícula SIAPE 1760131; e Carla Baiense Félix, matrícula SIAPE 1975362, para 
compor a Comissão Examinadora do Processo Seletivo para o Doutorado de 2023. 

Os efeitos desta DTS são retroativos a 31 de março de 2022, quando as comissões foram 
definidas em reunião executiva, em ata própria. 

 

 

 
PABLO NABARRETE BASTOS 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Mídia e Cotidiano 
SIAPE 2341150 

                                                                                                # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PPGMC/IACS/UFF Nº 3, DE 20 DE ABRIL DE 2022 
 

Formação da Comissão de Bolsas do Programa de 
Pós-Graduação em Mídia e Cotidiano. 

 

O COORDENADOR DO CURSO DE PÓS- GRADUAÇÃO EM MÍDIA E COTIDIANO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

I – Designar os professores: Pablo Nabarrete Bastos, matrícula SIAPE 2341150; Renata de 
Rezende Ribeiro, matrícula SIAPE 14444514; Denise Tavares da Silva, matrícula SIAPE 1760131; e a 
representante discente Letycia Gomes Nascimento, matrícula de doutorado D054.121.005; sob a 
presidência do primeiro, para compor a Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Mídia 
e Cotidiano.  

Os efeitos desta DTS são retroativos a 31 de março de 2022, quando as comissões foram 
definidas em reunião executiva, em ata própria. 

 

 

 
PABLO NABARRETE BASTOS 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Mídia e Cotidiano 
SIAPE 2341150 

                                                                                                # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PPGMC/IACS/UFF Nº 4, DE 20 DE ABRIL DE 2022 
 

 

Formação da Comissão de Gestão Financeira do 
Programa de Pós-Graduação em Mídia e Cotidiano. 

 

O COORDENADOR DO CURSO DE PÓS- GRADUAÇÃO EM MÍDIA E COTIDIANO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE: 

 

I – Designar os professores: Pablo Nabarrete Bastos, matrícula SIAPE 2341150; Rachel 
Bertol Domingues, matrícula SIAPE 1388695; Alexandre Farbiarz, matrícula SIAPE 1038485; sob a 
presidência do primeiro, para compor a Comissão de Gestão Financeira do Programa de Pós-
Graduação em Mídia e Cotidiano.  

Os efeitos desta DTS são retroativos a 31 de março de 2022, quando as comissões foram 
definidas em reunião executiva, em ata própria. 

 

 

 
PABLO NABARRETE BASTOS 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Mídia e Cotidiano 
SIAPE 2341150 

                                                                                                # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PPGSSDR/UFF Nº 1, DE 04 DE ABRIL DE 2022 

 

Designação da Comissão do Processo Seletivo para 
vagas do Programa de Tutoria 2022 da Pós-
Graduação em Serviço Social e Desenvolvimento 
Regional. 

 

A COORDENADORA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL (PPGSSDR/UFF) da Escola de Serviço Social, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal Fluminense,  

 

RESOLVE: 

 

I – Designar como membros efetivos que compõem a Comissão do Processo Seletivo para escolha dos 

discentes que participarão do Programa de Tutoria 2022 pelo Programa de Pós-Graduação em Serviço 

Social e Desenvolvimento Regional/UFF as docentes: Profª Drª Larissa Dahmer Pereira, SIAPE 2358597, 

na qualidade de presidente da comissão, Prof. Dr. Douglas Ribeiro Barboza, SIAPE 1804117 e Prof. Dr. 

Rodrigo Silva Lima, SIAPE 3534321.  

 

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

LARISSA DAHMER PEREIRA 

Coordenadora de Pós- Graduação 

SIAPE 2358597 

         # # # # # # 



 
                                         UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

               ANO LVI – N.° 78                  28/04/2022       SEÇÃO I                             PÁG. 021 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TEE/UFF Nº 2, DE 14 DE ABRIL DE 2022 
 

 
Designação de novo Diretor Geral do Laboratório de 
Luminotécnica da UFF. 

 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e, considerando a aposentadoria do 
prof. Geraldo Martins Tavares,  

RESOLVE: 
 
I - Designar o professor Márcio Zamboti Fortes, matrícula SIAPE 1758553-8, como Diretor 

Geral do Laboratório de Luminotécnica da UFF - LABLUX; 
II - A presente DTS revoga a DTS Nº. 05 de 01 de outubro de 2021 e DTS Nº. 02 de 14 de 

junho de 2010; 
Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 
 

       

 

BRUNO SOARES MOREIRA CESAR BORBA 

Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica 
                                                                                                # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TEE/UFF Nº 3, DE 25 DE ABRIL DE 2022 
 

 
Criação de banca de monitoria do Departamento de 
Engenharia Elétrica (TEE). 

 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e, considerando o edital de seleção 
de monitores,  

RESOLVE: 
 
I - Designar os professores Andre Abel Augusto (Presidente), matrícula SIAPE nº 3962419, 

Angelo Cesar Colombini, matrícula SIAPE nº 1346958, e Rainer Zanghi, matrícula SIAPE nº 2393115, para 
comporem a banca de seleção de monitores para o Projeto TEEP0015; 

II - Estas designações não correspondem à função gratificada; 
Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 
 

       

 

BRUNO SOARES MOREIRA CESAR BORBA 

Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TGE/UFF, NO 6, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
 
Atribuição de depositante no Repositório 
Institucional da UFF 

 
 

O COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA ELÉTRICA DA UFF, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regimentais, 
 

DECIDE: 
 
 
I. Designar o professor Marcio Andre Ribeiro Guimaraens (SIAPE: 3106111) como depositante dos 
Trabalhos de Conclusão de Curso na Coleção da Engenharia Elétrica no Repositório Institucional da UFF. 
 
II. Esta DTS não implicará gratificação. 
 
III.. Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
IV. Esta DTS é válida até o final do período 02/2022. 
 
V. Esta DTS poderá ser prorrogada caso verifique a necessidade e desde que seja em comum acordo 
com o professor Marcio Guimaraens. 
 
 

ANDRE ABEL AUGUSTO 
Coordenador do Curso de Eng. Elétrica 

SIAPE 3962419 
# # # # # # 
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         DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TGE/UFF NO 7, DE 26 DE ABRIL DE 2022 

 
 
Criação de Banca para processo seletivo de Tutoria 
da Coordenação de Engenharia Elétrica 

 
 

O COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA ELÉTRICA DA UFF, no uso de suas atribuições 
legais, estatutárias e regimentais, 
 
DECIDE: 
 
I. Estabelecer a seguinte banca examinadora do processo seletivo para projeto de tutoria em 2022 no 
âmbito da coordenação do curso de Engenharia Elétrica: 
 
Projeto Tutoria Acadêmica para o Curso de Engenharia Elétrica 
Andre Abel Augusto - presidente (SIAPE: 3962419) 
Felipe Sass (SIAPE: 1648428) 
Jose Andres Santisteban Larrea (SIAPE: 1297594) 
 
II. Esta DTS não implicará gratificação. 
 
III.. Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

 

 

ANDRE ABEL AUGUSTO 
Coordenador do Curso de Eng. Elétrica 

SIAPE 3962419 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VEM/EEIMVR/UFF N0 2, DE 26 DE ABRIL DE 2022 
  

Indicação de Membros para Comissão Examinadora 
do Processo de Seleção de Monitores da Disciplina 
Mecânica dos Fluidos I. 

 

  
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA MECÂNICA (VEM) da Escola de 

Engenharia Industrial Metalúrgica de Volta Redonda, da Universidade Federal Fluminense, no uso de 
suas atribuições, regimentais e estatutárias,   

  

RESOLVE:  
  

I - Designar os professores Fábio José Bento Brum, matrícula SIAPE Nº 2263367; 
Alexandre Santos Francisco, matrícula SIAPE Nº 1518194 e Henrique Massard da Fonseca, 
matrícula SIAPE Nº 1100591 para comporem a Comissão Examinadora do Processo de 
Seleção de Monitores da Disciplina Mecânica dos Fluidos I do Departamento de Engenharia 
Mecânica de Volta Redonda.  

 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.  

  
  

 
                                   

Gláucio Soares da Fonseca 
SIAPE 1662930 
Chefe do VEM 

                                                                                               # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VGA/UFF Nº 1, DE 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
A COORDENADORA DO CURSO DE ENGENHARIA DE AGRONEGÓCIOS EM EXERCÍCIO 

NA ESCOLA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL METALÚRGICA DE VOLTA REDONDA DO PÓLO 
UNIVERSITÁRIO DE VOLTA REDONDA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições,  
 
 

RESOLVE: 
 

 
 Indicar os professores abaixo citados para comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso 
de Graduação de Engenharia de Agronegócios. 
 

NOME SIAPE 
I-ANA PAULA MARTINAZZO 1527944 
II-BERNARDO DE SÁ COSTA 1364070 
III-FABIANA SOARES DOS SANTOS 1525594 
IV-RAQUEL PEREIRA DE SOUZA 1711825 
V-ROBERTA FERNANDA DA P. DE S. PAIVA 1475538 

 
Esta Determinação de Serviço revoga a DTS Nº 01 DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

RAQUEL PEREIRA DE SOUZA 
Coordenadora do curso de Engenharia de Agronegócios 

Matrícula SIAPE: 1711825 
  # # # # # #   

 
 

 

 
Indicação de docentes para o NDE. 
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SEÇÃO II
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Consulta Eleitoral para escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do curso de Mestrado 
Profissional em Ensino de Física do Instituto de Ciências Exatas – Quadriênio 2022-2026 

 
 

COMUNICADO CEL N.º 04 de 11 de abril de 2022 
 

A Comissão Eleitoral Local (CEL) instituída pela DTS VCX nº 001, de 18 de janeiro de 2022, de 
acordo com a Resolução CUV nº 104/97, vem tornar público o resultado final da Consulta Eleitoral para 
escolha do Coordenador e do Vice-Coordenador de Mestrado Profissional em Ensino de Física do 
Instituto de Ciências Exatas – Quadriênio 2022-2026 realizada nos dias 04 a 06 de abril de 2022: 

 

MAPA DE APURAÇÃO DOCENTES + TÉC. 
ADMINISTRATIVOS DISCENTES 

Número total de votantes (direito a voto) 08 13 
Número de participantes (votos efetivos) 08 07 
Votos Válidos 08 07 
Votos Nulos 00 00 
Votos em branco 00 00 
Número de Ausentes 00 06 
 

RESULTADO 
DOCENTES E TEC. 

ADMINISTRATIVOS 
(Peso 50%) 

DISCENTES 
(Peso 50%) TOTAL (%) 

Total de pontos 
Chapa 1 (Única) 50,0 26,9 76,9 

 
Esta Comissão declara válida a Consulta Eleitoral, tendo em vista o art. 71 do RGCE, 

consagrando a vitória no pleito eleitoral para Chapa 1 (Chapa Única), a saber:  
 

Coordenador: Professor Luiz Telmo da Silva Auler - SIAPE 1225719 
Vice-Coordenador: Ladário da Silva - SIAPE 1168141 

 
 

 
 
 

JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA HUGUENIN  
Presidente da Comissão Eleitoral Local 

SIAPE: 25517 
# # # # # # 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSULTA ELEITORAL PARA ESCOLHA DE CHEFE E SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIREITO 

PÚBLICO DA FACULADE DE DIREITO UFF NITERÓI 
 
 

Edital N° 01/2022 
 
 
 

A Comissão Eleitoral Local (CEL) para a Organização do Processo de Consulta da preferência para 

Chefe e Subchefe do Departamento de Direito Público (SDB) da Universidade Federal Fluminense, 

instituída pela Direção da Faculdade de Direito, Determinação de Serviço nº 001, de 03 de 

Fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Universidade Federal Fluminense nº 25, de 04 

de Fevereiro de 2022, e de acordo com o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais da UFF 

(RGCE), aprovado pela Resolução n° 104, de 03 de Dezembro de 1997, do Conselho Universitário, 

torna público A DIVULGAÇÃO da chapa inscrita no processo de consulta à comunidade acadêmica da 

Faculdade de Direito da UFF – Niterói, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à 

escolha de Chefe e Subchefe para o  biênio 2022/2024. 

 
 
Chapa 1: 

 
Chefe de Departamento: Wanise Cabral Silva 
Vice-Chefe de Departamento: Paulo Roberto dos Santos Corval 

 
 

Niterói, 19 de abril de 2022. 
 
 
 

 
GUILHERME BRAGA PEÑA DE MORAES 
Presidente da Comissão Eleitoral Local 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS PEDAGÓGICOS 
EDITAL nº 6/2022 

 
 
1. DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 – A Faculdade de Educação, pelo Departamento de Fundamentos Pedagógicos (SFP), no uso de suas 
atribuições previstas nas Normas divulgadas pela Comissão de Monitoria da PROGRAD, torna público 
que realizará Concurso de Monitoria. 
1.2 – A vaga (1) do presente Concurso destina-se ao projeto: Economia Política e Educação: dos 
fundamentos teóricos à prática pedagógica (Código: SFPA0006) do Plano Anual de Monitoria do SFP, 
aprovado pela Comissão de Monitoria da PROGRAD. O projeto está vinculado à disciplina de Economia 
Política e Educação e será orientado pela professora Kênia Miranda. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1– As inscrições estarão abertas no período de 29\04\2022 a 03\05\2022. 
2.2– As inscrições serão realizadas eletronicamente a partir do dia 29\04\2022 até o dia 03\05\2022 
através do registro on-line dos dados, pelos próprios candidatos, com instruções disponíveis na página 
do sistema de monitorias (sistemas.uff.br/monitoria). 
2.3– A ementa relativa ao projeto e bibliografia vinculada a ele, que servirá de base para a entrevista, 
consta no presente edital. 
2.4- Pré-requisitos fixados pelo Projeto de Monitoria: 
2.4.1. Somente poderão se inscrever os alunos que tiverem cursado com aprovação pelo menos uma 
das disciplinas vinculadas ao projeto para o qual estão se candidatando ao cargo de monitor. 
2.4.2. Somente poderão se inscrever os alunos da UFF ativos e não formandos, regularmente inscrito em 
pelo menos uma disciplina de graduação, quando da assinatura do termo de compromisso. 
2.4.3. Não é permitida a inscrição de aluno que tenha a sua integralização curricular prevista para o 
primeiro período de 2022, exceto se comprovar a permanência de vínculo.2.4.4. O aluno que tiver a sua 
integralização curricular prevista para o primeiro período de 2022 e se inscrever no processo seletivo 
terá a sua inscrição cancelada, não tendo qualquer direito relativo aos atos decorrentes da inscrição 
inadequada. 
2.4.5 O monitor NÃO poderá exercer atividade em outro Projeto de Monitoria e não poderá ser 
beneficiário de nenhuma outra bolsa concedida pela UFF, ou por agência de fomento, além da oferecida 
pelo Programa de Monitoria. 
Parágrafo único – Somente será permitido acúmulo com bolsa/auxílio, concedida em função da 
condição social do monitor, em cujo edital não conste impedimento. 
 
3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.1- Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Projeto de Monitoria. A 
documentação comprobatória deve ser enviada ao Coordenador de Monitoria, durante o período de 
inscrições, pelo e-mail: davidsoares@id.uff.br 
 
4. DAS PROVAS. 
4.1- Data e Horário 
4.1.1. Entrevista remota: Dia 05/05/22, de 10:30 às 12h, de caráter eliminatório; 
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4.2- Local de realização da entrevista: Sala virtual do Google Meet que deve ser acessada pelo e-mail 
Iduff, no endereço: meet.google.com/nzu-jdef-oyt 
4.3- Ementa relativa ao Projeto objeto do concurso e bibliografia indicada: 
Ementa: Natureza e gênese histórica das concepções da relação entre projeto econômico-social e 
educação. Trabalho, tecnologia, novos paradigmas da regulação da produção e a questão da 
qualificação humana. Organização do processo educativo na ótica do capital e na perspectiva da 
formação omnilateral. 
 
Bibliografia indicada: 
NETTO, José Paulo; BRAZ, Marcelo. Economia Política- uma introdução crítica. (4a ed.). São Paulo: 
Cortez, 2008. ( Capítulo 9: O capitalismo contemporâneo) 
FRIGOTTO, Gaudêncio. A produtividade da escola improdutiva: um (re)exame das relações entre 
educação e estrutura econômico-social capitalista. (3a ed.). São Paulo: 
Cortez, 1989. (Capítulo 1: Educação como capital humano: uma teoria mantenedora do senso comum). 
SAVIANI, Dermeval. O Choque Teórico da Politecnia. In: Trabalho Educação e Saúde. Rio de Janeiro. 
Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio. FIOCRUZ, No1, Ano 1, 2003. 
RODRIGUES, José. Educação Politécnica. In: EPSJV (Org.). Dicionário da Educação Profissional em Saúde. 
Rio de Janeiro: EPSJV, 2006. 
 
4.4- Critérios de seleção. 
4.4.1- Entrevista realizada de forma síncrona, de caráter eliminatório; - avaliação baseada nas notas 
obtidas pelos candidatos na disciplina associada ao projeto, de caráter classificatório; 
4.4.2– Os candidatos serão avaliados por uma banca nomeada pelo Departamento de Ensino, atribuindo 
aos candidatos uma nota média final entre 0 (zero) e 10,0 (dez). 
4.4.3– Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem média final superior ou igual a 7,0 
(sete) no processo seletivo. 
4.4.4– A classificação dos aprovados ocorrerá em ordem decrescente das notas médias finais, 
preenchendo as vagas disponíveis para cada disciplina. 
4.4.5- Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem à entrevista no horário 
marcado. 
4.5- Nota mínima para aprovação: 7,00 (sete). 
4.6- Critérios de desempate (com pontuação). 
4.6.1– Em caso de empate de notas médias finais, será atribuído 1 (um) ponto aos candidatos que 
atenderem aos seguintes critérios considerados em ordem: 
a) ingressantes por política de ação afirmativa; 
b) candidatas que estiverem na condição de mães com filhos com idade até 5 (cinco) anos de idade; 
c) Maior número de atividades realizadas como aluna (o) da UFF (iniciação científica, apresentação de 
trabalhos em Congressos, Seminários, Simpósios, etc., participação em Projetos de Extensão e trabalhos 
publicados); 
4.6.2–O resultado do processo seletivo será publicado na Secretaria do Departamento de Fundamentos 
Pedagógicos (SFP) e também será acessível através da página eletrônica do sistema de monitoria da 
UFF. 
4.7- Instâncias de recurso: 
4.7.1-As instâncias de recurso ao resultado do processo seletivo serão:a) O Departamento de 
Fundamentos Pedagógicos, em primeira instância, no prazo de 24 horas após a divulgação dos 
resultados do processo seletivo; 
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b) A Comissão de Monitoria da PROGRAD, no prazo de 24 horas após a ciência do resultado do recurso 
em primeira instância; 
4.7.2 - Os recursos, em primeira instância, devem ser encaminhados até 24 horas após a divulgação dos 
resultados na Secretaria do Departamento de Fundamentos Pedagógicos. 
 
5. DA ACEITAÇÃO DA VAGA. 
O candidato classificado no processo seletivo terá o prazo de 3 dias, após a liberação do resultado do 
processo seletivo, para aceitar a vaga no Sistema de Monitoria. Será considerado desistente o candidato 
que não cumprir ao prazo estabelecido. 
 
6. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO. 
Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento/Coordenação de Curso 
após acessarem o Sistema de Monitoria, aceitarem a classificação na vaga e gerarem o Termo de 
Compromisso para procederem à assinatura do mesmo. 

 
Niterói, 25 de abril de 2022. 

 
FERNANDA MONTES 

Chefe do Departamento (SFP) 
# # # # # # 
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PORTARIA Nº 386 de 16 de março de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer emitido pela Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei
n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006,
do Artigo 41 e anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Determinação de Serviço -
PROGEPE - Nº. 012 de 17 de outubro de 2019, aos servidores relacionados no Anexo à presente
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência,
referente ao exercício financeiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29564-2414 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO

Tipo: Alteração

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.153865/2022-01 Rafael Ferreira da Silva Leal 2264410 Assistente em 
Administração

10/03/2022 MBA em Economia Empresarial 15% 30%

Tipo: Alteração*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.153027/2022-29 Adriana Lima Barbosa 1923244 Odontólogo 07/03/2022 Mestrado Profissional em Clínica 
Odontológica 30% 52%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 ano (um 
ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO –

PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Tipo: Concessão

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.153743/2022-14 Najla Faria Saber 3270057 Fisioterapeuta 09/03/2022 Especialização em Fisioterapia 
Neurofuncional

30%

23069.150419/2022-36 Tamyris Pires Conceição 3269607 Assistente em 
Administração

13/01/2022 Graduação em Administração 25%

23069.153637/2022-22 Carine Cardoso Gomes 
Catojo

3272322 Técnico de Tecnologia da 
Informação

09/03/2022 Especialização em Arquitetura e 
Gestão de Infraestrutura em TI

30%

23069.150719/2022-15 Diego Athos Gomes de 
Souza

3270840 Assistente em 
Administração

19/01/2022 MBA em Nova Licitação Pública 30%

23069.150655/2022-52 Lizandra Domingues de 
Oliveira Ricardo

3269048 Assistente em 
Administração

18/01/2022 Tecnólogo em Hotelaria 15%

23069.151164/2022-29 Ingrid Antunes da Silva 3269615 Médico - Área 27/01/2022 Especialização em Uroginecologia e 
Distopias Genitais

30%

23069.151165/2022-73 Fábio Jorge de Vasconcellos 
Junior

3270078 Técnico de Laboratório - 
Área

27/01/2022 Mestrado em Biologia Computacional 
e Sistemas

52%

23069.151214/2022-78 Jayme de Souza Junior 1015038 Administrador 28/01/2022 Especialização em Administração 
Pública

30%

23069.151063/2022-58 Tatiana Silva de Sousa 3269623 Bibliotecário - 
Documentalista

31/01/2022 Mestrado em Ciência da Informação 52%

23069.151410/2022-42 Thaise Pereira Matos 3273020 Médico - Área 01/02/2022 Mestrado em Medicina 52%

Tipo: Concessão*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.150710/2022-12 Carolina Serra Garcia 1344765 Assistente em 
Administração

19/01/2022 Graduação em Direito 25%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 ano (um 
ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO –

PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29564.154728-6021 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 466 de 29 de março de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer emitido pela Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei
n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006,
do Artigo 41 e anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Determinação de Serviço -
PROGEPE - Nº. 012 de 17 de outubro de 2019, aos servidores relacionados no Anexo à presente
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência,
referente ao exercício financeiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29695-9509 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Concessão*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.154523/2022-08 Ana Clara Andrade da Silveira 1421704 Assistente em 
Administração 17/03/2022 Especialização em Administração Pública 30%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 ano (um 
ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO –

PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Tipo: Concessão

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.151068/2022-81 Eduardo Bertoche Gryzagoridis 3271040 Assistente em 
Administração 26/01/2022 Especialização em Saúde Pública 30%

23069.151260/2022-77 Lorene Martins Rocha 3271033 Assistente em 
Administração 28/01/2022 Graduação em Administração 25%

Tipo: Alteração*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.155579/2022-71 Antônio Marcos Marques do 
Nascimento 2423175 Engenheiro - Área 24/03/2022 Mestrado em Defesa e Segurança Civil 30% 52%

23069.154044/2022-83 Isa Cláudia de Amorim Monteiro 
da Costa 1433876 Técnico em 

Enfermagem 14/03/2022 Especialização em Gestão em Saúde da 
Pessoa Idosa 25% 30%

23069.155635/2022-78 Izabella Pirro Lacerda 1667791 Assistente Social 25/03/2022 Doutorado em Psicologia 52% 75%
23069.154525/2022-99 Samira Regina Guimaraes Fraga 1755602 Odontólogo 17/03/2022 Doutorado em Odontologia 52% 75%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 ano (um 
ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO –

PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Tipo: Alteração

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29695.155744-8795 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
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N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.154997/2022-41 Vinicius Marques da Silva Freitas 3269881 Assistente em 
Administração 22/03/2022 Especialização em Gestão Pública 25% 30%

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29695.155744-8795 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LVI – N.° 78 28/04/2022 SEÇÃO IV P.044
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PORTARIA Nº 486 de 4 de abril de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer emitido pela Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei
n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006,
do Artigo 41 e anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Determinação de Serviço -
PROGEPE - Nº. 012 de 17 de outubro de 2019, aos servidores relacionados no Anexo à presente
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência,
referente ao exercício financeiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29740-8471 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Concessão*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.152774/2022-40 Lucas Muniz de Oliveira 3278663 Assistente Social 22/02/2022 Especialização em Gestão Pública 
Municipal 30%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 ano (um 
ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO –

PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Tipo: Concessão

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.154670/2022-70 Amanda Loureiro Nascimento 1031908 Engenheiro - Área 18/03/2022 Mestrado em Engenharia Elétrica 52%

23069.154544/2022-15 Ana Carolina Felippe da Cruz 
Pacheco 1294557 Médico - Área 17/03/2022 Residência Médica em Cardiologia 30%

23069.154416/2022-71 Bruno Olímpio Costa 3278653
Analista de 

Tecnologia da 
Informação

16/03/2022 Mestrado em Computação 52%

23069.153127/2022-55 Daniel Pinheiro da Silva Junior 3274322
Analista de 

Tecnologia da 
Informação

25/02/2022 Mestrado em Computação 52%

23069.155337/2022-88 Fabio Luiz Mattos Domingos 3279553 Assistente Social 23/03/2022 Especialização em Instrumentalidade e 
Técnicas-Operativas do Serviço Social 30%

23069.155668/2022-18 Marcelo Zylberberg 3445490 Médico - Área 25/03/2022 Residência Médica em Anestesiologia 30%

23069.153863/2022-11 Marcio Lima da Silva 1265682
Analista de 

Tecnologia da 
Informação

10/03/2022 Especialização em Análise e Projeto de 
Sistemas 30%

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29740.155974-6260 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
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23069.152495/2022-86 Michele dos Santos Soares 1138344
Analista de 

Tecnologia da 
Informação

15/03/2022 Mestrado em Informática 52%

23069.153068/2022-15 Yasmim Viana da Costa 3273735 Arquivista 25/02/2022 Especialização em Administração Pública 30%

Tipo: Alteração*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.155093/2022-33 Ana Carolina Thomaz da 
Conceição Pereira 2310083 Assistente em 

Administração 23/03/2022 MBA em Administração Pública 25% 30%

23069.155756/2022-10 Carlos José de Petribú Guimarães 1781060 Engenheiro - Área 25/03/2022 Mestrado Profissional em Defesa e 
Segurança Civil 30% 52%

23069.155799/2022-03 José Carlos Martins dos Reis 1887613 Técnico em 
Edificações 25/03/2022 Mestrado Profissional em Defesa e 

Segurança Civil 30% 52%

23069.152569/2022-84 Lidiane Peixoto de Almeida 1976025 Técnico em 
Enfermagem 21/02/2022 Doutorado em Enfermagem 52% 75%

23069.153661/2022-61 Priscila Ramos Cabral 1200289 Farmacêutico 11/03/2022 Mestrado Profissional em Administração 
e Gestão da Assistência Farmacêutica 30% 52%

23069.155548/2022-11 Thamires Domingos Paredes 1944231 Assistente em 
Administração 25/03/2022 Mestrado Profissional em Administração 

Pública 30% 52%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 ano (um 
ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO –

PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Tipo: Alteração

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.155190/2022-26 Gisele Santana Rodrigues 1667273 Assistente em 
Administração 27/03/2022 MBA em Gestão do Desenvolvimento 

Humano nas Organizações 25% 30%

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29740.155974-6260 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LVI – N.° 78 28/04/2022 SEÇÃO IV P.047



U
F

F
P

P
E

20
22

00
51

1A

PORTARIA Nº 511 de 6 de abril de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer emitido pela Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei
n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006,
do Artigo 41 e anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Determinação de Serviço -
PROGEPE - Nº. 012 de 17 de outubro de 2019, aos servidores relacionados no Anexo à presente
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência,
referente ao exercício financeiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29794-5481 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Concessão*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido

23069.156927/2022-28 Luana Tavares de Souza 3144828 Assistente em 
Administração 01/04/2022 Curso Superior de Tecnologia em Gestão 

Pública 25%

23069.156323/2022-81 Rafael Pereira de Abreu 1461847
Técnico de 

Laboratório - 
Área

30/03/2022 Curso Superior de Tecnologia em Gestão da 
Tecnologia da Informação 25%

23069.152644/2022-15 Heliane Silva Duarte 101675 Farmacêutico 21/02/2022 Mestrado Profissional em Administração e 
Gestão da Assistência Farmacêutica 52%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 ano 
(um ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO –

PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Tipo: Concessão

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido

23069.150885/2022-11 Camila Teixeira da Motta 
Neves 1165346 Assistente em 

Administração 24/01/2022 Mestrado em Engenharia Química 35%

23069.152074/2022-55 Roberta Matias Dias Borsato 3271625 Assistente em 
Administração 11/02/2022 Especialização em Direito Público 30%

23069.156071/2022-91 Emanuelle de Souza Bastos 1343338 Contador 01/04/2022 Especialização em Direito Público 30%

Universidade Federal Fluminense

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Tipo: Alteração*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido

23069.155264/2022-24 Mauricio Shvartz 1971332 Assistente Em 
Administração 04/04/2022 Especialização em Gestão Ambiental 25% 30%

23069.154027/2022-46 Eliete Aparecida Teodoro 
Amaral 1395453 Enfermeiro - 

Área 17/03/2022 Mestrado Profissional em Enfermagem 
Assistencial 30% 52%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 ano 
(um ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO –

PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 537 de 12 de abril de 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.000246/2022-14, resolve:

Conceder aposentadoria compulsória, a partir de 22/04/2022, a LUCIO OSWALDO
FARIAS FERREIRA, matrícula SIAPE nº 1880506, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia
da Informação, código 701062, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação II, Padrão de
Vencimentos 07, do Quadro de Pessoal Permanente desta Universidade, código de vaga
900153, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal de 05/10/88 c/c o
artigo 10, § 1º, inciso III da Emenda Constitucional 103/19, com proventos proporcionais
calculados com base no artigo 26, § 4º da Emenda Constitucional 103/19 .

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 026.13
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PORTARIA Nº 542 de 12 de abril de 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.002532/2018-20, e com fundamento no
artigo 25, inciso I, da Lei nº. 8.112/90, regulamentado pelo Decreto nº. 3.644 de 20/10/2000,
resolve:

Conceder reversão à atividade a RENATA RODRIGUES DA SILVA, matrícula SIAPE
nº 2611994, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, código 701411, Nível de
Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 03, do Quadro de Pessoal
Permanente desta Universidade, código de vaga excedente.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 020.5
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PORTARIA Nº 571 de 14 de abril de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer emitido pela Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei
n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006,
do Artigo 41 e anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Determinação de Serviço -
PROGEPE - Nº. 012 de 17 de outubro de 2019, aos servidores relacionados no Anexo à presente
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência,
referente ao exercício financeiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Tipo: Alteração

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido

23069.158324/2022-61 Fernando Dutra Marcílio 1090169 Auxiliar 
Operacional

08/04/2022 Licenciatura em História 15% 25%

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Alteração*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido

23069.156636/2022-30 Daniel Reis Romero de 
Souza

1756830 Assistente em 
Administração

01/04/2022 Mestrado em Mídia e Cotidiano 30% 52%

23069.158474/2022-74 Arnold de Araújo Freitas 3144549
Técnico de 

Laboratório - 
Área

11/04/2022 Especialização em Gestão da 
Tecnologia da Informação 25% 30%

23069.157547/2022-19 Aloísio Afonso de Araújo 
Kelmer

2259485 Auxiliar em 
Administração

12/04/2022 Licenciatura em Matemática 15% 25%

23069.158396/2022-16 Andréia Pereira de Araújo 
Matos

1849886 Bibliotecária-
Documentalista

12/04/2022 Mestrado em Ciência, Tecnologia e 
Sociedade

30% 52%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no 
prazo de 1 ano (um ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE 

SERVIÇO – PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 574 de 14 de abril de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer emitido pela Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei
n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006,
do Artigo 41 e anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Determinação de Serviço -
PROGEPE - Nº. 012 de 17 de outubro de 2019, aos servidores relacionados no Anexo à presente
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência,
referente ao exercício financeiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Alteração*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido

23069.156975/2022-16 Rafael da Silva de Araújo 
Castro 2160694

Técnico de 
Laboratório - 

Área
13/04/2022 Games e Gamificação na Educação 25% 30%

23069.158251/2022-15 Raquel Zimermann de Souza 
Moreira

1531201 Secretário 
Executivo

12/04/2022 Mestrado Profissional em 
Administração Pública

30% 52%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no 
prazo de 1 ano (um ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE 

SERVIÇO – PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Concessão*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido

23069.157376/2022-10 Rodrigo Dyego de Oliveira 
Cavalcante 1055437

Técnico de 
Laboratório - 

Área
12/04/2022 Graduação em Enfermagem 25%

23069.157456/2022-75 Elias da Silva Vicentino 302853 Músico 06/04/2022 Mestrado em Música 52%

23069.157371/2022-97 Rodrigo Dyego de Oliveira 
Cavalcante 2055437

Técnico de 
Laboratório - 

Área
12/04/2022 Graduação em Enfermagem 25%

23069.157439/2022-38 Inah Gonçalves Ferraz Silva 
Talyuli

3212131 Arquiteto e 
Urbanista

12/04/2022 Mestrado em Defesa e Segurança Civil 52%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no 
prazo de 1 ano (um ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE 

SERVIÇO – PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 600 de 19 de abril de 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.151822/2022-82, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a DEISE FERREIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE
nº 308555, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 02,
do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de Pessoal Permanente desta
Universidade, código de vaga 237627, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005, c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos integrais ,
cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual de 14% (quatorze por
cento), com a VPNI, art. 62-A da Lei n.° 8.112/90, com a retribuição por titulação.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 026.13
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PORTARIA Nº 602 de 19 de abril de 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.160882/2021-13, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a FERNANDO ANTONIO SANTOS BEIRIZ,
matrícula SIAPE nº 303981, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
Associado, Nível 04, do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, do Quadro de
Pessoal Permanente desta Universidade, código de vaga 233839, com fundamento no artigo 3º
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019,
com proventos integrais , cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual
de 26% (vinte e seis por cento), com a retribuição por titulação.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 026.13

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 605 de 20 de abril de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições,
que lhe confere ato normativo disposto no Decreto de 20/11/2018, tendo em vista o laudo
pericial, e de acordo com a ON nº 4, de 14/02/2017 da SEGRT/MP.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%),
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor (es) a seguir relacionado(s),
enquanto desempenhar(em) as atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local
de exercício, por estar(em) exposto(s) a ambiente(s) insalubre(s):

NOME PROCESSO LOTAÇÃO UORG LAUDO SIAPE A PARTIR
DE

Henrique Eduardo Oliveira 151731/2022-47

Departamento
de

Odontoclínica -
MOC

362 26236-
000.048/2019 0310691 23/11/2021

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 024.134

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 606 de 20 de abril de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições,
que lhe confere ato normativo disposto no Decreto de 20/11/2018, tendo em vista o laudo
pericial, e de acordo com a ON nº 4, de 14/02/2017 da SEGRT/MP.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%),
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor (es) a seguir relacionado(s),
enquanto desempenhar(em) as atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local
de exercício, por estar(em) exposto(s) a ambiente(s) insalubre(s):

NOME PROCESSO LOTAÇÃO UORG LAUDO SIAPE A PARTIR
DE

Isaque Neves Goncalves 157241/2021-73

HOSPITAL
UNIVERSITÁRI

O DE
MEDICINA

VETERINÁRIA
PROFESSOR

FIRMINO
MARSICO

FILHO

2146 26236-
000.040/2019 1841973 01/04/2022

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 024.134

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 611 de 20 de abril de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer emitido pela Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei
n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006,
do Artigo 41 e anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Determinação de Serviço -
PROGEPE - Nº. 012 de 17 de outubro de 2019, aos servidores relacionados no Anexo à presente
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência,
referente ao exercício financeiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Concessão

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido
23069.157581/2022-85 Robson Dutra Teixeira 3274287 Administrador 12/04/2022 MBA em Gestão de Pessoas 30%

23069.157400/2022-11 Isabella Carolina do 
Nascimento Pinto

1046945 Bibliotecário-
Documentalista

06/04/2022 Especialização em Literatura 
Infantojuvenil

30%

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 612 de 25 de abril de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições,
que lhe confere ato normativo disposto no Decreto de 20/11/2018, tendo em vista o laudo
pericial, e de acordo com a ON nº 4, de 14/02/2017 da SEGRT/MP.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%),
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor (es) a seguir relacionado(s),
enquanto desempenhar(em) as atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local
de exercício, por estar(em) exposto(s) a ambiente(s) insalubre(s):

NOME PROCESSO LOTAÇÃO UORG LAUDO SIAPE A PARTIR
DE

Edila Maria Freitas Dantas 150047/2022-48
SS/HU -

SERVICO
SOCIAL

495 26236-
000.001/2021 307749 01/11/2019

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 024.134

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 615 de 26 de abril de 2022

O Reitor da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aos servidores ocupantes do cargo de Professor do Magistério
Superior, relacionados no anexo à presente Portaria, Aceleração da Promoção, nos termos da
legislação vigente, em virtude da aprovação no Estágio Probatório e com o título
correspondente, observando-se a vigência (efetivo exercício) e os efeitos financeiros.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR
COM DIREITO À ACELERAÇÃO DA PROMOÇÃO

Ordem
Matrícula

SIAPE
Processo / Nome Situação

Anterior

Situação Nova
Início do novo

Interstício
(dd/mm/aaaa =
Homologação
do EP + 1 dia)

Efeitos
FinanceirosAceleração Nível

01 3066746
23069.157692/2022-91
Érica Brandão de Moraes

ADJUNTO A2 C (ADJUNTO) 1 01/09/2021 05/04/2022

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 616 de 26 de abril de 2022

O Reitor da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o Estágio Probatório dos servidores ocupantes do cargo de
Professor do Magistério Superior relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos da
legislação vigente, que reconheceu como sendo de 03 (três) anos o período para o Estágio
Probatório, bem como o período para aquisição de estabilidade.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 020.5
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR
COM DIREITO À HOMOLOGAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Ordem
Matrícula

SIAPE
Processo / Nome Data de

Admissão

Situação Atual Data da
HomologaçãoClasse Nível

01 1288698
23069.152532/2022-56
Clarissa Canella Moraes do Carmo

19/04/2018 ADJUNTO A 2 19/04/2021

02 1048380
23069.151835/2022-51
Dan Abensur Gandelman

20/02/2019 ADJUNTO A 1 20/02/2022

03 1202302
23069.157971/2022-55
Olivia Von Der Weid

01/04/2019 ADJUNTO A 2 01/04/2022

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 617 de 26 de abril de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer emitido pela Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei
n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006,
do Artigo 41 e anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Determinação de Serviço -
PROGEPE - Nº. 012 de 17 de outubro de 2019, aos servidores relacionados no Anexo à presente
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência,
referente ao exercício financeiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Alteração

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido

23069.159557/2022-81 Davi Silva dos Santos 1944715 Técnico em 
Enfermagem

20/04/2022 Especialização em Enfermagem do 
Trabalho

25% 30%

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Concessão*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido

23069.158030/2022-39 Jonathan Vieira Pacheco 
Rodrigues

1417072 Assistente em 
Administração

19/04/2022 Graduação em Administração 25%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no 
prazo de 1 ano (um ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE 

SERVIÇO – PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.
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PORTARIA Nº 620 de 26 de abril de 2022

O Reitor da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação aos servidores ocupantes do cargo de
Professor do Magistério Superior relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos da
legislação vigente, pela obtenção do título correspondente, observando-se os efeitos
financeiros decorrentes.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À
A RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

Ordem Matrícula
SIAPE

Processo / Nome
Situação Atual Retribuição por

Titulação
Efeitos

Financeiros

Classe Denominação Nível

01 310765 23069.164939/2021-45

Andreia Pereira Escudeiro

C ADJUNTO 2 Doutorado 27/12/2021

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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PORTARIA Nº 630 de 26 de abril de 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do
Estatuto;

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da
Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -
RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o
objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do
Departamento de Turismo, da Faculdade de Turismo e Hotelaria; e

Considerando o que consta do Processo nº 23069.001032/2022-57,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar FABIA TRENTIN, Professor do Magistério Superior, matrícula
SIAPE nº. 1487736, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para exercer, com
mandato de 2 (dois) anos, a função de Chefe do Departamento de Turismo, da Faculdade de
Turismo e Hotelaria.

Art. 2º - Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1, a partir
de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.14
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PORTARIA Nº 631 de 26 de abril de 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do
Estatuto;

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da
Universidade;

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais -
RGCE, aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário;

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o
objetivo de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do
Departamento de Turismo, da Faculdade de Turismo e Hotelaria; e

Considerando o que consta do Processo nº 23069.001032/2022-57,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar ARI DA SILVA FONSECA FILHO, Professor do Magistério
Superior, matrícula SIAPE nº. 1832951, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade,
para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Subchefe do Departamento de
Turismo, da Faculdade de Turismo e Hotelaria.

Art. 2º - Esta designação não corresponde a função gratificada.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
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PORTARIA Nº 632 de 26 de abril de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais;

RESOLVE:

1 - Retificar, em parte a Portaria nº 212 de 15/02/2022, que concedeu o ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), ao servidor Juliana Menezes de Sousa, matrícula
SIAPE n° 2179018 e publicado no BS/UFF nº 34 de 17/02/2022, pág. 39 SEÇÃO IV.

Onde se Lê: Leia-se:
UORG 645, LAUDO 26236-000.064/2019, 26236-

000.066/2019, 87.3.0 e A PARTIR DE 17/11/2014
UORG 643, LAUDO 26236-000.064/2019, 26236-

000.066/2019 e A PARTIR DE 07/10/2021

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR
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Classif. documental 024.134

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29979-3699 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LVI – N.° 78 28/04/2022 SEÇÃO IV P.074


